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6. Processo civil internacional

6.1. Noções básicas do direito processual civil internacional
O processo civil internacional tem por objeto  as situações processuais civis com contatos internacionais. Trata desde a regulação dos conflitos internacionais de jurisdição à determinação das condições para o reconhecimento e execução de sentenças estrangeiras, bem como a realização, em uma jurisdição, de atos processuais  de interesse de outra jurisdição.

Responder à questão quanto à competência internacional é o primeiro passo para abordar uma hipótese multiconectada. Essa resposta precede o questionamento sobre a lei aplicável, dada a lógica e a cronologia. O juiz da causa deve determinar primeiro sua competência e depois utilizar o método conflitual para determinar a lei aplicável ao caso concreto.

O conjunto de várias situações jurídicas com caráter internacional impulsiona a cooperação dos Estados, propiciando a elaboração de normas que direta ou indiretamente influenciam as normas de direito processual civil internacional.
De acordo com a professora Nádia de Araújo, quando há a necessidade de cooperação entre Estados no curso de um processo, convive-se com situações semelhantes reguladas de forma diferente, a saber:

a) se a cooperação se dá com um país com o qual o Brasil não possui qualquer convênio, aplicar-se-ão as regras do DIPr e de Processo civil interno brasileiro durante todo o curso do processo;

b) se houver um acordo bilateral, este será aplicável;

c) se houver um acordo multilateral, este será aplicado, por exemplo, os protocolos de cooperação vigentes no Mercosul, ou se for um signatário do Código de Bustamante.

A jurisdição é como um dos elementos da soberania do Estado. No Brasil, apresenta assento constitucional. No plano internacional, é compreendida como a determinação pelo Estado de sua competência nos Tribunais, assim como sua organização, formas de processo, execução das sentenças e recursos cabíveis.
As normas sobre a competência internacional decorrem da soberania de cada Estado, que determinarão a amplitude de sua jurisdição doméstica. Assim, são possíveis conflitos positivos de competência, situação caracterizada por alguma conexão internacional designando mais de um tribunal competente. E, também são possíveis, os conflitos negativos de competência internacional que segundo o direito interno de qualquer país nenhum juiz ou tribunal é internacionalmente competente.
6.2. Competência internacional
 

Para além dos casos trazidos e elencados no art. 109 da CF, cabíveis à Justiça Federal. No âmbito da justiça comum demais outras regras disporão sobre a competência internacional. 
A competência da justiça brasileira, em face dos tribunais estrangeiros, pode ser: a) cumulativa e b) exclusiva. O art. 88 enumera os casos em que a ação pode tanto ser ajuizada aqui como alhures, configurando, assim, exemplos de jurisdição cumulativa ou concorrente.

Desta forma, pode a ação ser proposta perante a justiça brasileira quando (art. 88), competência concorrente:
I – o réu, qualquer que seja sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil;

II – no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;

III – a ação se originar de fato ocorrido ou de ato praticado no Brasil.

Nos casos de competência concorrente, a norma nacional não exclui a jurisdição de outros Estados, mas também não abdica da sua competência. A sentença obtida no estrangeiro poderá ser homologada perante o STJ, desde que presentes os demais requisitos formais.

O autor, havendo concorrência de competências, pode optar entre a tutela jurisdicional brasileira ou estrangeira, sendo homologável sua opção estrangeira. Homologada no Brasil a sentença condenatória estrangeira ou a sentença arbitral estrangeira, será ela executada perante o juiz federal, observadas as regras de competência interna fixadas no CPC para o processo de conhecimento (arts. 91 a 100).
Já os casos do art. 89 se submetem com absoluta exclusividade à competência da Justiça Nacional, isto é, se alguma ação sobre esses vier a ser ajuizada e julgada no exterior nenhum efeito produzirá em nosso território, o que não ocorre nas hipóteses de competência concorrente.

São, de acordo com o art. 89, de competência exclusiva brasileira:

I – as ações relativas a imóveis no Brasil;

II – o inventário e partilha de bens situados no Brasil, ainda que o autor da herança seja estrangeiro e tenha residido fora do território nacional.

Nada impede que a ação depois de proposta em outro país, venha também a ser ajuizada perante nossa justiça, a menos que já tenha ocorrida a res iudicata, quando se pedirá a homologação do julgado para produzir eficácia plena no território brasileiro
.
�Este trabalho somente deve ser usado como roteiro de estudo para a disciplina Direito Internacional Privado, ministrada pela Professora Juliana Miranda no 1º semestre de 2007, pois são notas de aula, sem revisão e sem citação adequada, dependendo da complementação dada pela professora em sala de aula. Fica registrado que este texto não dispensa as leituras indicadas na bibliografia básica da disciplina. 


� Ver CPC,  “Art. 86 - As causas cíveis serão processadas e decididas, ou simplesmente decididas, pelos órgãos jurisdicionais, nos limites de sua competência, ressalvada às partes a faculdade de instituírem juízo arbitral. Art. 87 - Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia”.


� Ver art. 90, CPC.





